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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO CONCiJUSiVO
(Fase Externa)

Processo Licitatório n.' 236/2025.

Pregão Eletrônico n.' 129/2025.

Interessado: Secretaria de Assistência Social, do Município de Mercedes-PR.

Assunto: Parecer Jurídico Conclusivo em procedimento licitatório realizado na modalidade

de "Pregão Eletrônico ”, com o critério de julgamento “ Menor Preço por 1 tem ”, destinado a

“Contratação de empresa especializada para o fornecimento, confecção, impressão e

instalação de três placas para id.enti„f~rcação de fachada. sendo uma destinada ao Pro,teto PIA

e dItas destinadas ao Centro Dia do Idoso, incluindo todo o material necessário, estrutura de

sustentação, mão de obra qualifIcada, deslocamento, fIxaÇão e acabamentos, conforme

especi$cações técnicas ”, com prioridade de contratação “MÉDIA ” conforme consta no tópico

n'’ 06 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

J'--\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório cm que foi utilizado a plataforma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal , para o

desenvolver do seu trâmite.

Ao que nos dcmonstram os autos desse caderno licitatório, conforme já reconhecido

no Parecer Jurídico Inicial (fls. 127-149), a Fase Preparatória deste Pregão Eletrônico

aparentemente desenvolveu-se de acordo com o que prcconiza o artigo 3c> do Decreto

Municipal n.'’ 031/2023, com um satisfatório atendimento ao disposto do art. -1 8 da Lci

Federal n'’ 14.133/2021.

lpP='\

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão que

podem interferir na contratação, compreendidos
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I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
Il - A definição do objeto par,1 o atcndimcnto da neccssidadc, por meio de ternro dc
referência, anteprojcto, projeto básico ou projeto cxccutivo, conforme o caso;

( )

A Fase Externa do procedimento, iniciada com a convocação dos interessados via

publicação de Edital, no que diz respeito a Publicidade e a Transparência do certamc

licitatório, aparentemente atendeu a contento os ditames legais, eis que houve a estrita

observância do artigo 8c’ do Decreto Municipal n.o 033/2023, consoante o art. 54 da Lei

Federal n.'’ 14.133/202 1.

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal
Nacional de ContratdÇÕes Públicas (PNCP)

.)(

Destaca-se dpcnas, que por força do Decreto MII.n icipal n. " / 75-2023, o Município

de Mercedes-PR optou por ora, em não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário c)ncial Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conforme preconiza o art. 2'’ do Decreto

Municipal n.'’ 175/2023, que trata das publicaçõcs de documentos licitatórios, e do ar1. 176,

parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133 de 2021,. Vejamos:

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da dat,1 de publicação desta Lei, para cumprimento:
I - Dos requisitos estabelecidos no art. 7'’ e no caput do art. 8') destd 1,ei;

II - Da obrlgatoriedadc de realização da licitação sob a found eletrÔnica a que se

refere o g 2'’ do art, 17 desta Lei;
111 - das rcgras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.
Parágrafo único. Enquanto não adotarcm o PNCP, os Municípios a que se refere
o capot deste artigo deverão:

I - Publicar, em diário oficial, as informações que esta Lei exige que sejam
divulgadas em sítio clctrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o referente do fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sud reprodução gráfica.

Foi devidamente observado o prazo mínimo de (10) Dez dias úteis entre a última
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divulgação do Edital, e o início da abertura da sessão de apresentação de propostas c lances,

previsto no art. 55, II, “a”, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, pois a última publicação do aviso

da licitação ocorreu na data de 09/12/2025 (11.233), e o início da scssão dc abcrtura c

julgamento das propostas, ocorreu somente na data de 05/01/2026, conforme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.246-253).

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação dc propostas e lances, contados a
partir da data dc divulgação do edital de licitação, são de:

( )
11 - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adot,IdOS os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de scrviços comuns c dc obras e serviços comuns dc

cngcnharia;
( )

pe-\

Ainda comentando a respeito da segunda etapa, após a publicação do Edital,

credcnciaram-se a participar do certame as empresas listadas no Relatório de Declarações

(fls.245), momento cm que foi afcrido a possiblidadc do enquadramento das empresas

licitantcs como M tcroempresa ou Empresa De Pequeno Porte, dc modo a usufruir dos

benefícios da Lei Contplementar Federal n.' 123/2006-, Lei Complementar Municipal n'’

0 i2/2C)09, Decreto Municipal 162/2015\ Decreto Municipal 093/2024 que trct.ta da política

pública Compra Mercedes-, e conf011Tlc consta no item 2.5 e 2.5.2 do edital.

Os Termos de Julgamentos (fls.246-253), foram cxpcdidos no momento oportuno pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apoio , responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram os acontecimentos da sessão pública realizada

no dia 05/01/2026, atestando assim, o hígido cumprimetno dos trâmites legais, assim sendo,

as propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por meio do sistema eletrônico

(plataforma COMPRASGOV - Portal de Compras do Governo 1lcdcral), c assinados por meio

de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públcias – ICP – Brasil, dentro

do prazo (data c horário) estabelecidos no edital. Quanto ao cumprimento dos rcquisitos dc

habilitação, exigiu-se tamém que as empresas apresentassem as devidas declarações c

documentos em campo especínco disponibilizado no proprio sistema eletrônico virtual.

Coube ao Prcgoeiro, juntamente com a equipe, avaliar a conformidade das propostas
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com as exigênicas do edital, em seguida, o Prcgociro oportunizado a fasc dc lanccs através

da plataforma eletrônica empregada, para, então, nos termos do art. 2'’, IX, do Decreto

Municipal n.'’ 032/2023, e consoante ao art. 8c) da Lei Federal n.') 14. 133 dc 2021 à verificação

dos documentos de habilitação.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa design,lda pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos
quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer
outras atividadcs necessárias ao bom andamento do ccnamc até a homologação.

g I' O agente dc contratação será auxiliado por cquipc de apoio c responderá
individualmente pcIos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe

§ Sa Em licitação na modalidade pregão, o dgente responsável pe]a condução do
certame será designado pregoeiro.

(

( )

p'---b

O presente Caderno Licltató rio encontra-se até o momento instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise jurídica consultiva:

•

e

e

•

•

©

•

•

•

e

•

@

•

Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção ao modelo DFI) (ns.05);

Memorando SMAS 020/2025 (fls. 06-07);

,pHnx Memorando Resposta (fls.08-28);

Estudo Técnico Preliminar (fls.29-36);

Certidão de adoção ao modclo de ETP (fls.37);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.38-43);

Cotação e Planilha de preços (fls. 44);

Certidão de Fé Pública (ns.45);

Turno de Rçfcrência (fls.46-59);

Anexo Único do TR (ns. 60-74);

Ccrtidão dc adoção dc modelo TR (n.75);

Certidão de Atividades Materiais AccssÓrids, Instrum, Complcm.

(fl.76);
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e

e

e

e

e

•

©

e

e

e

e

•

•

•

e

e

e

Minuta de Edital de Prcgão c Contrato com os ancxos (fls. 77-115);

Certidão de Adoção de Modelo Jtditdl e Minuta (11.116);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 117);

Oficio 234/2025 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Rccursos (fls.118);

Portaria 321/2025, designação do Prcgoeiro e Equipe de Apoio (fl. 119);

Lista de Verificação da Rcgularidade Processual (fls.120-126);

Parecer Juridico Inicial (fls. 127-149) ;

Parecer n'’ 166-2025, autorização do Exmo. Sr. Prefeito (fls. 150);

Edital de Publicação PREGÃO (ns. 151-227);

ReldÇão cio Itens (fis. 228);

Aviso de licitação PN(=p (ns. 229);

Extrato dc Edital (fls.230);

Publicação Extrato no Diário OHcia1 dc Mcrccdcs-PR (fls.231-232);

Publicação Extrato no jornal O PARANÁ (fls. 233);

Documcntos do Fornecedor Licüante (fls. 234-244);

Relatório de Declaração (ns. 245);

Termo de Julgamento (ns.246-253);

/+--\

fpn\
Em síntese, este é o relatório do Parecer Jul’td Ico Co lrcl.tlsivo do atual Pregão

Eletrônico que tramita sob Processo Licit.atório n' 236–2025-, Pregão n'’ 129–2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA.

De início, é necessário mencionar que não cabe ao parcceristd jurídico imiscuir-sc nas

atividades administrativas dc competência do l)tegoeil’o c tampouco da Equipe de Apoio,

assim, tópicos como a avalição dos preços, valores financeiros, e atos inerentes da condução

do certame, se não evidenciarem claramente nos autos, a prática de erro grosseiro, ou do

manifesta má fé dos agentes públicos, não serão aqui analisados, é necessário informar que
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ficam excluídos desta análise consulUva, um dctdlhamcnto cmincntcmcntc técnico c peculiar

a respeito do produto adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifcstação jurídica nesse processo de aquisição pública, possui como

principal objetivo colaborar com o controle prévio de legalidade, conforme prcconiza o art.

53 g 4'’, da Lei Federal nc’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, dessa mancira, não há uma

determinação lcgal para impor uma fiscalização posterior dc cumprimcnto dds

recomendações feitas pela unidade jurídico consultiva. Vejamos :

.n\
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de
legalidade mediante análise jurídica dd contratação.

§ l'’ Na elaboração do parecer jurídico, o órgão dc assessoramento jurídico da

Administração deverá:

I - Apreciar o processo licilatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;

TI - Redigir sua manifestação em linguagem simplcs e compreensível c de forma
clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação
c com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica;

$ 3'’ Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art
54

.n'\

§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Adnlinistração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a dt,is de registro de preços, outros
instrumentos congênercs e de seus termos aditivos

g5' É dispensável a anÁlise jurídica nas hipóteses prcvidmcntc definidas cm ato da

autoridadc jurídica máxima compctcntc, que deverá considcrar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas
de editaIS e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente
padronizados pelo órgão dc asscssoramcnto jurídico.

De igual modo, não compete ao parecerista jurídico fazer análise das escolhas

realizadas e das atribuições do gestor público, tampouco da manutenção e uso dos seus

recursos financeiros, de maneira que as razões de conveniência e oportunidade ÇMérito) que

deram ensejo a deflagração do presente procedimento licitatório, se não sugerircm a prática
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evidente de ato ímprobo, ou de manifesta má fé, não serão objeto de análise deste parecer.

Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidades em quc faIa nos autos, avaliar a

adequação da “ nrodul idade de licitação’' cscolhida c aplicada, bem como o seu '' cri léli o

de julgamento” ; conforme direciona a legislação, também repousa cm í’orncccr um suporte

teórico ao agcntc dc contratação, c para a comissão do licitação, caso haja ncccssidadc; zelar

pela observância dos princípios administrativos; c garantir uma melhor adequação jurídico-

fonual do proccdinrcnto, dentre outros aspectos correlatos.

rh\.

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “ COM PRÁ MERCEDES” .

Registra-se, ainda, que o subitcm n'’ 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de micrc)empresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regiao de

Mercedes , que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, TorTa Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complementar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pc]a Lei Complementar n.'’ 073/2024, c dos arts. 8'’ e 9'’ do

Decreto municipal n.o 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 -– Tribunal Pleno, que dcu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determin,IdO local ou região, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Fcdcral n'’ 123/2006, dcsde que, contenha

expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, e csteja dcvidamcntc

justificado.

Jn\

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica c

fundacional, federal, estadual c municipal, dcvcrá scr concedido tratamento
diferenciado c simplificado para as microcmprcsas c cmprcsas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da cnciência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.
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w'Aff ri

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrcvicr
legislação estadual, municipal ou regulamento cspccífico dc cada órgão mais
favorável à microempresa c empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamcntc, conforme

orientação constantc do Acórdão n.'’ 877/ 16– Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná que, por tratar de resposta a consulta com quórum quali-ncado, possui forÇd

.p-\ normativa c constitui prcjulgamcnto dc tcsc. Em scntido similar o Acórdão n.' 2091/24 –

Tribunal Pleno .

No caso, se cstá diantc da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa ncstc sentido, consoante sc denota da análise dos arts. 37, $ 1'’, 1 c II, c 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n'’ 012, dc 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não exceda a R$ 80.000,00 (oitenta mil rc,Us), deverão ser
cfctivadas mediante processo licitatório destinado cxclusivamcntç a participação dc
microcmpresds e de empresas de pequeno porte,
§ l'’ As contratações de quc trata o caput dcstc arligo poderão ser destinadas:
I – l':xclusivamcntc para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno portc scdiadas na
região de Mercedes, quando cxistcntcs cm número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microemprcsas c empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
quando necessário e suficiente para cumprir o núnrcro lnínilno exigido no inciso
deste parágrafo.

Complementar, poderá sc estabclccer, justificadamcntc, a prioridadc de contratação
para as microcmprcsas e empresas de pequeno pode sediadas em âmbito local, na
região de Mcrccdcs, ou na microrregião 022 – Tolcdo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística – IBGE, até o [imite de 1 0% (dez por cento) do melhor preço
válido

( )

Art. 50-A. No clnprcgo dos bcncfícios rcfcridos nos arts. 37, 38 c 43 desta 1.ci

,e\

À Região de Mercedes, consoante reza o art. 50-13, Ii, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a rcdação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024, é

composta pelos Municípios dc Mcrccdcs, Guaíra, Terra Roxa, Nov,1 Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Brdgado c Entre Rios do Oeste.
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A justi-Hcativa para prcvisão da restrição gcogránca, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, dc 2024, mais cspecincdmcntc de seu /1 nexo Único , quc instituiu a política

pública denominada dc “Contpra Mercedes ”. Por questão de brcvidadc, reporta-sc ao intciro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do ccrtamc cm cpígrafc. As

condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, 1 c 11, do referido

Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que

1 – Existam no mínimo três microcmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que dcsempcnhcm ativid,IdC compatível com o objcto da

aquIsiÇão;
II – A restrição prevista no caput não rçsultar cm preço superior ao valol
estabelecido como referência

( )

/o\

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

art. 10, CaprLt c gg, do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, c consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria dcmandante à Secretaria de Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria dc Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho c

Emprego é a dcmandantc, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Plancjamcnto,

Administração e Finanças, consoante o g 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, com a

++\
rcdação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 127, dc 2024. Conüra-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8D e 90 deste Dccrcto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento 1;conômico. ’l'rabaiho e llmprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mÍniIno 03 (três) eInpresds colnpetitivas no âmbito
local ou regional,

§ it) - Para o atcstc previsto no caput a Secretaria Municipal de Descnvolvimcnto
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará in-formações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia,
levando em consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis,
devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com
atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso

g 20 - Em substituição ao ptocedimento previsto no ca 1)ut, o setor dcmandante poderá
comprovar a existência de no mínirno 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional, por meio dc orçamentos válidos, fornecidos por m icrocmplcsas c
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
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cópia do CNPJ ativos destes fornbccdorcs, que coInprovcnr a conrpaLibilidadc cia

atividade pelos C:NAUS

$ 3'J Quando a Secret,Iria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o caput c $ 1'’ deste artigo será

realizada pela Sccrctaria Municipal dc Plancjamcnto, Administração c Finanças

Por seu turno, consignou d Secretaria dcmdndantc, no tópico n'’ 006 do Its tudo -l-écnico

Plelinrina1 , que “nos termos da Lei Complementar Municipdl n.' 073, dc 2024, do Dccrcto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante dc seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às micro enrpl'esas c empresas de pequeno po Ile localizadas na

Região de Mercedes , atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica

não resultará cm preço superior ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado nos autos, rcputa-se aparentemente regulal-

c legal a previsão da referida Restrição GeográfIca , que encontra previsão nas alteraÇÕes

promovidas pcla Lei Complementar Municipal n.D12 dc 2009 com rcdação dada pcla Lci

Complementar Municipal n') 073, de 2024, e no rcgramcnto do Decreto Municipal n.' 093, dc

2024

/0-

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTA(.';10 JURÍDICA.

Como já mencionado anteriormente, a licitação em análise foi realizada na

modalidade ’' Pregão I':letrônico” , pelo critério de julgamento “ Menor Preço” ’, sendo utilizada

a plataforma disponibilizada COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Federal,

paFa o seu trâmIte.

A Fase Preparatória dcstc pregão aparentemente ocomcu dc acordo com o que

preconiza a legislaÇão pcI+incntc, com um satisfatório atcndimcnto ao Principios .Juridicos.

do art. 37 Cap-LLt da Constituição da República 1 federativa do Brasil dc 1988, atendeu tdmbém

de maneira. satisfatória aos principios do art. 5'’ da Lei Federal n'’ 14.133/2021, bem como, do

art. 3'’ do Decrcto Municipal n.'’ 031/2023, conforme já mcncionado no Parece 1- Jurídico

Inicial acostado neste procedimento licitatório (ns. 127-149).

A Fase Exl.elrla dcste procedimento, iniciada com a publicação de edital e a

convocação dos interessados, também atenderam aos ditamcs legais, pois houve a

,n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

observância do art. 54 da Lei Federal n.'’ 14.133/2021 c do art. 8'’ do Decreto Municipal n.'’

033/2023, que demonstra zelo e respeito pela publicidade e pela transparência dos atos

administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (10) dez dias úteis exigidos entre a última publicação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propostas c lances, previsto no all. 55, IT, “a”, da Lei

Federal n.'’ 14.133 /202 1, foi dcvidametnc observado pola AdministrdÇão Pública Municipal,

eis que a tilti11ta publicação do aviso de licitação se deu na data dc 09/.12/2025 (fls.233), c o

início da sessão dc abertura c julgamento das propostas ocorreu somente no dia 05/01/2026

conforme consta no -fer11r o de Julganrento (fls.246-253), isso dcmostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal exigido.

/\

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados d
partir da data de divulgação do edital de licitdÇão, são de
( )
II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço
ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obrds e serviÇos comuns de
engenharia;
( )

Ainda comcntando a rcspcito da segunda ctapa do proccdimcnto, após a publicação

do edital, e de forma unicamcntc eletrônica, através do sistema (plataforma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras do Governo Fcdcrdl), crcdcnciaram-sc para

participar do certame as empresas listada no Relatório de l)eclal-ações (-fls.245), neste

momento oportuno foi verificado a possibilidade do enquadramento das licitantes como

Microernp i-esa ou Enrpr esa De Pequeno Porte, de modo a usufruir dos benefícios que a 1.ei

Complementar Federal n.'’ 123/2C306, Lei Colnptementar Municipal n'’ o 12/2009-, Decreto

MunIcipal 162/201 5\ Decreto Municipal 093/2024, quc tipifica a politica publica

dcnominada “Collrp ru Mercedes” e o /re/77 2.5 e 2.5,2 6/o edital, d ispuzcram.

E necessario pontuar neste momento, que o valor estimado da contratação dos

respectivos objetos, que compõe o certame, restaram abaixo do limite estipulado no artigo

48 inciso I da lei 123/2006 (leia-se R$ 80. 000,00) , portanto, par,1 esse objeto, a licilação se

deu de forma EXCI.USI YA para ME e liPP, conforme consta no lidital.

in'\\
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Art. 47. Nas contratações públicas dd administração dircta c indireta. autárquica e

fundacional, federal, estadual c municipal, deverá ser concedido tratamento
difcrcnciado e simp]ificado para as microempresas c empresas de pequeno pol-tc
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o inçcntivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrcvicr
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresd e enrpresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal

Ju\.
Art. 48. Para o cumprImento do disposto no art. 47 desta 1,ei Complementar, a
administração pública:

I - Deverá realizar processo licitatório destinado cxclusivanrentc à participação dc

miu-ocmprcsas e empresas de pçqucno porte nos itens de contratação cujo valor seja

dc até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - Poderá, em relação aos processos licilatórios destinados à aquisição de obras c
serviços, exigir dos licitantcs a subcontratdÇão dc microcmprcsa ou empresa de

pequeno porte;

III - deverá estabelecer, cm ccrtamcs para aquisição de bens de natureza divisível,
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

microcmprcs,is e empresas de pequeno porte

§ 2'’ - Na hipótese do inciso II do caput- dcste artigo, os cmpcnhos e pagamentos do
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

g 30 -Os bcncfícios referidos no caput deste artigo podcrão, justificadamcntc,
estabelecer a prioridade de contratação para as microcmprcsas c empresas de

pequeno porte sediadas local ou rcgionalmente, até o linritc dc 10% (dez por cento)
do melhor preço válido

J'’n'\

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:

II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmcnte c
capazes de cumprir as exigências estabclccidas no instrumento convocaLório;

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

TV - A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'
8.666, de 21 de junho de 1993, excctuando-se as dispensas tratadas pelos incisos T c

TT do art. 24 da mesma Lei, nas qu,lis a compra deverá scr feita preferencialmente de
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mlcroenlprcsas c empresas de pcqucno porte, aplicando-sc o disposto no inciso 1 do
art. 48.

Os -l'el-111 os de Julga mentos (íls.246-253) juntamcntc com os seus rcspcctivos

relatórios, foram cxpcdidos em momento oportuno pelo Prcgociro c pela Equipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das propostas de preços e dos documentos necessários para a fase

de Habilitação, assim, registraram os acontccimcntos da sessão pública realizada no dia

18/12/2025, onde a proposta e os documentos de habilitação foram rcccbidos cxclusivamcntc

por meio VIrtual, através do sistema clctrônico (plataforma COMPRASGC)V - Portal de

Compras do Govcrno Federal), e assinados por meio de ccrtincado digita1 conferido pcla

Infraestrutura de Chavcs Públcias – ICP – Brasil, c dcntro do prazo (data c horário)

estabelecido no edital, atcstando novamente o hígido cumprimctno dos trâmites legais.

Exigiu-sc também que as empresas licitantcs aprcscntasscm as devidas dcclaraçõcs c

documentaçõcs cm campo cspccifico disponibilizado dentro do sistema clctr{}nico, c quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitação, coube ao Prcgociro avdliar c selecionar a

conformidade das propostas, conforme as cxigênicas do edital, para assim conseguir aferir a

melhor proposta que satisfaça o interesse público municipal, na sequência, os objetos licitados

restaram Flü\CÁSSÁ 1 )OS, conforme conta no -Fernto de Julgantent o , Vejamos :

in\_

/'-\ ITEM O 1 – FRACAS S ADO ,

# Objeto: Placa identificação (...), – 1?R/\C ASSADO
$ Quantidddc: (01) – l;RACASSADC)
# Melhor Lance: R$ – FRACASSADO.
# Valor Total: R$ – FRACASSADO.
#Aceito e llabilitado para: – FRACASSADO

ITEM 02 – FRACASSADO .

$ Objeto: Placa idcntificação (...). – FRACASSADO
8 Quantidade: (0 1) –- FRACASSADO
8 Melhor Lance: R$ . FRACASSADO.
# Valor Total: R$ – FRACASSADO.
8Accito e Ilabilitado para: – FRACASSADO.

Percebe-se então que após análise dos autos, que a modalidade de licitação escolhida,

“Pregão Eletrônico” bem como as regras atincntcs a fase preparatória e às exigências do
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conteúdo do edital estão de acordo com a legislação conforme já consta no Parecer Ju r id.ico

Inicial (ns. 127- 149).

No mais, o proccdimcnto cm examc dcmonstra que atendeu aos postulados dos

princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado através dos autos

que o Princípio da Publicidade foi devidamente observado do na medida cm que o

instrumento convocatório foi amplalncntc divuigado por lucio eletrônico, oferecendo a todos

os interessados a oportunidade de participação no ccrtanlc.

De igual modo, foi observado o Princípio da I,ego 1 idade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida em que o processo licitatório caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela norma vigcntc, cm especial da Lei Federal n'’

14.133 de 2021

No mesmo sentido, constata-sc a cfctiva atenÇão ao PI- incl pir) da Inrpessoa lida de e o

Principio d.a igualdade , uma vez que não -foi idcntincado nos autos, indícios do

direcionamento ou de afastamento do interesse público, sendo utilizado a ferramenta virtual

disponibilizada polo govcrno federal para o desenvolver dc todo o seu trâmite, c ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente o critério de cunho objetivo pelos agentes

públicos para chcgar ao licitante vencedor.

Ao mesmo tempo, vê-se que o Principio da Moralidade e o Principio da Probidad.e

AdrrLinistrali\'a também foram satisfeitos, uma vez que foi utiIIzado a maior transparência

possível no decurso de todos os atos do certdme, e as razões reais de sua realização condizem

com a norrnalidade de uma contratação pública, preservando assim a moral e os bons

costumes e rcnctindo a postura proba da Administração Pública Municipal, bem como dc

seus colaboradorcs c gestores que participaram do ccrtamc.

Assim, diante de toda a documentdÇão exposta, é possível inferir que foram

observados neste caderno licitatório o Princípio d.o Jul gartte11t o Objetivo , quando da valiação

das melhores propostas, o Princípio da Vinculação entre a contratação pública e a satisfação

da ncccssiddde, e por fim, o Principio da Segregação de Funções , uma vez que todo o

trâmite dos atos administrativos foram realizados de acordo com as cstipulaçõcs dc cada

agente público e das suas respectivas exigências pre definidas na Lci e no Edital.

P/--\

# 4
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Conforme já foi adiantado no relatório deste parcccr, o dcscnvolvimcnto do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas de regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e rclacionadas à etapa cxtcrna também encontram-se

tipificadas nos Decretos Municipais !tegularnentadores da Lei n.'’ 14.133/202 1 , sendo que a

análise do processo aponta também o cumprimento dos demais prcccitos da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

//n\ a) A convocação dos interessados foi realizada pclos meios regulares,

havendo a publicação de edital e aviso de licitação no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.'’ 4316, de 05/12/2025

(ns.231-232); no jornal O Paraná, edição n.'’ 14749 do dia 09/12/2025

(fls.233).

b) Foi respeitado o prazo mínimo dc ( 1 0) 1)ez dias úteis entre a última

publicação do edital c a rcalização do inicio da sessão de recebimento das

propostas, eis que, no caso, a sessão ocorreu somente cm 05/01/2026,

cumprindo, portanto, o prazo da alínea “a” do inciso II do art. 55 da Lei

l''cdcral n.o 14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilização do

critério de julgamento Menor PreÇO em dquisição de Bens ou Serviços

Comuns ;

4+HUb

c) Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes-

PR, optou por ora em não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), dc sorte que todas as publicações que deveriam ser

efetuadas no aludido meio foram, c dcvcrão scr realizadas no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, admitida a divulgação na forma

dc Extrato , conforme prcconiza o art. 176, parágrafo único, 1 c II, da Lei

Fcdcral n.'’ 14.133/2021, c o art. 2'’ do rcfcrido Decreto Municipal n.'

175/2023 .
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Em relação aos documentos apresentados pelas empresas que participaram do

certame, anoto que sua análise compete ao Prcgociro, nos tcrmos do art. 2'’, inciso IX, do

Decreto Municipal n.'’ 032/2023, e do art. 8') da 1,ci Federal n.' 14.133 dc 2021.

Art. 8c1 A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada
pela autoridade competente. entre servidores efetivos ou empregados públicos dos

quadros pcrmancntes da Administração Pública. par,1 tomar decisões, acolnpanhar
o trâmite da licitação, ddr impulso ao procedimento licitatório e executar qudisquer
outras atividades ncccssárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Por último, considerando que para esto ccltamc cm curso o resultado restou

FRACASSADO , recomcnda-se quc seja rcavaliado os dados e inforrnações como preço c

exigencias do objeto, a nm de em um eventual novo processo licitatório, a Administração

aufcrir um resultado frutífero.

.+-\

V - CONCLUSAO.

Diante de toda a documentação apresentada, não foi identificado nos autos, evidências

de ocorrência de erros grosseiros, atos ímprobos ou má fé dos agentes públicos atuantes no

certame, tendo o processo licitatório corrido aparentemente de maneira hígida, não sendo

identificados indícios de irregularidades na fase de preparação tampouco na tramitação da

fase externa.

Inobstantc este ccrtamc resultar FRACASSADO, cntcndc csta Procuradoria que é

necessário reavaliar os métodos de aquisição para cstcs objetos, a fim de possibilitar a

aquisição do objeto no momento futuro c oportuno.

Este é o Parecer Jurídico Conclusivo , passível dc scr deliberado ou censurado por

outro estudo ou entendimento que, dcvidamcntc fundamentado no ordenamento jurídico

vrgcntc, comprove ou ao menos demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município

de Mercedes - PR.

A\

iV[erccdc ’R, 05 dc janeiro de 2026

e ?Jf fxl)d 1 A# h & H11l1ll1h1g

PROCURADOR JURÍDICO
OAB/PR 126260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório nc’ 236/2025, na modalidade Pregão, forma
Eletrônica, nc’ 129/2025, que tem por objeto a contratação de empresa, baseada na política
pública denominada “Compra Mercedes”, para fornecimento de materiais, estrutura de
sustentação, fixação e acabamentos, e execução de serviços de confecção, impressão e
instalação de placas para identificação de fachadas de prédios públicos que abrigam atividades
vinculadas à Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes/PR, ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:

VENCEDOR/SITUAÇÃO

FRACASSADO

FRACASSADO

R$ UNIT

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2026.
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motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração, com fundamento no parecer da Junta
Médica Oficial do Município, constante no Ofício n') 056/2025, considerando a ausência de alteração
no quadro clínico e os riscos à saúde do familiar, pelo período de 07/01/2026 a 07/04/2026.

Art. 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO,'-\

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
nos termos do Procedimento Licitatório nc> 236/2025, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, nc>

129/2025, que tem por objeto a contratação de empresa, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, para fornecimento de materiais, estrutura de sustentação, fixação e
acabamentos, e execução de serviços de confecção, impressão e instalação de placas para
identificação de fachadas de prédios públicos que abrigam atividades vinculadas à Secretaria de
Assistência Social do Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante
do Termo de Julgamento, conforme disposições a seguir:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 129/2025

VENCEDOR/SITUAÇÃO
FRACASSADO

FRACASSADO

R$ UNIT

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2026.

Laerton Weber
PREFEITO
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O Município de Mercedes da garantía da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
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